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MINISTERIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAçAO CIVIL 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

ADMINIsTRAcA0 rnDR0vIA1UA DO SÃO FRANCISCO 

PROCESSO:50606.002455/2015-1 1 
TERMO ADITWO DE PRORROGAçAO 
CONTRATO N.° 0855/2015 - AHSFRA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO No 	0855/2015, 	PARA 
PRORROGAçAO DO PRAzo 
CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A ADMINIsTRAçAO 
IIIDROVIARIA DO SÃO FRANCISCO-
AHSFRA E A EMPRESA S&M 
coNsERvAcAo E LIMPEZA LTDA- EPP, 
NA FORMA ABAIXO: 

(1) DAS PARTES 
CONTRATANTE - A ADMINIsTRAçAO HIDROVIARIA DO SÃO FRANCISCO, corn 
sede em Pirapora-MG, Praça José Humberto Borato Jabur, no 70, Distrito Industrial, CEP: 
39270-000, inscrito CNPJ/MF n°. 04.892.707/0027-40, doravante sirnplesmente denominado 
AHSFRA ou CONTRATANTE, representado pelo seu Coordenador Geral Hidroviário, 
Senhor DALTON SOARES DE FIGUEIREDO, brasileiro, casado, C.I. MG-2.112.405, CPF: 
30445957620, domiciliado a Rua José Carlos Soares, no 181, Born Jesus, Pirapora-MG, CEP: 
39.270-000, nomeado pela Portaria no 439, de 17 de maio de 2017. 

CONTRATADA - S&M C0NsERvAçÃ0 E LIMIPEZA LTDA-EPP, ou CONTRATADA, 
corn sede na ma Hélio Martins dos Reis, no 112, , Arcadia, Contagem - MG, CEP: 32.041-320, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.350.057/0001-71, representado pelo senhor SERGIO 
SANTIAGO LOPES, brasileiro, portador da Carteira de Identidade no MG 3.443.907 
SSP/MG, inscrito no CPF sob o no 705.869.426-53, tern entre si justo e avencado e celebrarn o 
presente Terrno Aditivo o qual está vinculado a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
constante do Processo no 50606.02455/2015-11 sujeitando-se o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA as normas disciplinares da Lei no 8.666/93 e suas alteracOes posteriores, 
mediante as cláusulas e condiçoes que se seguern. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente Termo Aditivo tern os seguintes fundamentos 
legais: Art. 57, inciso II da Lei no. 8.666/93; Instruçäo Normativa no 002!2008/SLTJIMPOG e 
suas alteraces posteriores; Cláusula Quarta, paragrafo primeiro, do Contrato no 0855/2015. 

DO OBJETO: 

Prorrogacão do prazo: Prorrogaco da vigéncia contratual por mais 12 (doze) meses, contados 
a partir de 09/12/2017, passando a veneer em 09/12/2018. 

CLAUSIJLA PRIMEIRA: ADITAMENTOSIMODWICACOES: Säo introduzidos, no 
Contrato original, os seguintes acréscimos, ou aditamentos em complementacao ou 
suplementacao, ou modificaces as disposicOes contratuais vigentes: 
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CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO - EMPENHO E DOTA CÁO 

DO VALOR - 0 valor total do presente Contrato passa a ser R$136.483,56 (cento e trinta e seis 
mil, quatrocentos e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos). 

CLAUSULA QUARTA. DO FRAZO E PRORROGACOES - 0 perIodo de vigéncia do contrato 
será de 12 (doze) meses, contados a partir de 0911212017, passando a veneer em 0911212018, tendo 
eficácia legal noprimeiro dia após apublicacao do seu extrato no Diário Oficial da União. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO: 0 valor anual do Contrato no 
0855/2015 será de R$136.483,56 (cento e trinta e seis mu, quatrocentos e oitenta e três reais e 
cinquenta e seis centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA: As despesas deconentes 
do presente termo correro, a conta dos recursos oriundos do Orcamento Geral da União/20 17, 
Natureza da Despesa 33.90.37.01, Fonte 0100000000, devidamente empenhadas conforme Nota 
de Empenho no 2018N-E800002 e seus reforcos, para atender despesas corn faturas do Contrato 
no 0855/20 15, ernitida pela Serviço de Contabilidade e Finanças/AHSFRAIDNIT, que flea 
fazendo parte integrante e inseparável do Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - RATIFICACAO: Ficam inteiramente ratificadas, em todos os seus 
termos, cláusulas e condiçOes, as disposicOes contratuais originais no que não tiverem sido 
retificadas, alteradas ou modificadas pelo presente Tenno, que flea fazendo parte integrante e 
inseparável do Contrato no 0855/2015. 

CLAUSULA QUINTA - EFICACIA: 0 presente termo passa a ter eflcácia a partir da data de 
publicacao do seu extrato no Diário Oficial da Unio. 

E, por assim estarem acordes, as partes firmam o presente Termo Aditivo, por seus 
representantes. 

) 

Pirapora, 06 de 	ei'ei'e' de 2017. 

DALTON SO
' 	

GUEIR 
Coordena droviário 

SE O LOPES 
Representante Legal da Contratada 


